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Resolução USP-5.176, de 2-3-2005

Prorroga o prazo de funcionamento do Núcleo de
Apoio à Pesquisa que abaixo especifica

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o
disposto no art. 58 do Regimento Geral, e ad referendum do
Conselho de Pesquisa e da Comissão de Orçamento e
Patrimônio, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Fica prorrogado até 1º-7-2005, a partir de 1º-12-
2004, o prazo para funcionamento do Núcleo de Apoio à
Pesquisa denominado Centro de Estudos Ambientais (CEA),
criado pela Resolução 3859, de 29-8-91, alterada pela
Resolução 4190, de 23-8-95.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Republicada por ter saído com incorreções.)

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA POLITÉCNICA

Portarias do Diretor, de 3-3-2005
Designando o aluno Sizenando Silveira Alves, para exer-

cer a função de Aluno-Monitor junto ao Departamento de
Engenharia de Energia e Automação Elétricas, a partir de 3-1-
2005 a 2-1-2006. (EP-723-2005).

Renovando a designação dos alunos Leandro Requena
Pereira e Danielle Conde Jorge da Silva, para exercerem a fun-
ção de Aluno-Monitor junto ao Departamento de Engenharia de
Produção, a partir de 1º-2-2005 a 30-3-2005. (EP-722-2005).

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

Comunicado
Edital FCF-ATAc-6/2005.
Abertura de inscrições ao Concurso de Títulos e Provas

visando ao provimento de um cargo de Professor Doutor, no
Departamento de Farmácia da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas.

A Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas torna
público a todos os interessados que, de acordo com o decidido
pela Congregação em sessão ordinária realizada em 25-2-2005,
estarão abertas, pelo prazo de 90 dias, a contar da primeira
publicação deste edital, das 9 às 12 e das 14 às 17 horas, as ins-
crições ao concurso público de títulos e provas para provimen-
to de um cargo de Professor Doutor, em RDIDP - Regime de
Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa, referência MS-3,
cargo 1019708, junto ao Departamento de Farmácia, com salá-
rio de R$ 5.113,00, junto à área de Química Farmacêutica, nos
termos do art. 125, § 1º, do Regimento Geral da USP, e o res-
pectivo programa que segue:

1. Aspectos teóricos da ação de fármacos: a) Influência das
propriedades físico-químicas na ação de fármacos; b)
Parâmetros físico-químicos e relações quantitativas entre estru-
tura química e atividade biológica - QSAR-2D e 3D; Modelagem
molecular; b) Interação fármaco-receptor

2. Planejamento de candidatos à fármacos - métodos
gerais e especiais, latenciação, planejamento racional, química
combinatória

3. Depressores do sistema nervoso central
4. Psicofármacos
5. Fármacos para tratamento de disfunções neuromuscula-

res: a) antiparkinsonianos; b) miorrelaxantes; c) anticonvulsi-
vantes

6. Analgésicos e hipnoanalgésicos
7. Estimulantes do sistema nervoso central
8. Fármacos que atuam no sistema nervoso autônomo
9. Anestésicos locais
10. Agentes cardiovasculares
11. Agentes sanguíneos e hematopoéticos
12. Histamina e anti-histamínicos 
13. Diuréticos

14. Insulina e hipoglicemiantes
15. Hormônios da tireóide e antitirreoideanos 
16. Hormônios esteróides e agentes anticoncepcionais
17. Agentes quimioterápicos: antibióticos, outros antibac-

terianos, tuberculostáticos, hansenostáticos, antimaláricos,
leishmanicidas, antichagásicos, antivirais, antineoplásicos

O concurso será regido pelo disposto no Estatuto, no
Regimento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento
da Faculdade de Ciências Farmacêuticas.

1. As inscrições serão feitas na Assistência Acadêmica da
Faculdade, à Av. Prof. Lineu Prestes, 580, Bloco 13 A, andar
superior, Cidade Universitária Armando de Salles Oliveira,
mediante apresentação de requerimento dirigido à Diretora da
Faculdade de Ciências Farmacêuticas, contendo dados pessoais
e acompanhado dos seguintes documentos:

I - memorial circunstanciado, em dez cópias, no qual sejam
comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam
avaliação de seus méritos;

II - prova de que é portador do título de Doutor outorgado
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III - prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

IV - título de eleitor e comprovante da última eleição, prova
da respectiva multa ou devida justificativa.

Parágrafo 1º - Os docentes em exercício na USP serão dis-
pensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde que
as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo 2º - Os candidatos estrangeiros serão dispensa-
dos das exigências dos incisos III e IV, devendo apresentar cópia
de visto temporário ou permanente, que faculte o exercício de
atividade remunerada no Brasil.

2. As inscrições serão julgadas pela Congregação, em seu
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único - O concurso deverá realizar-se após a
aceitação da inscrição, no prazo de trinta a cento e vinte dias.

3. As provas constarão de:
I - julgamento do memorial com prova pública de argüição

- peso 4;
II - prova didática - peso 4;
III - prova prática envolvendo aspectos teóricos e de labo-

ratório - peso 2.
4. O julgamento do memorial, expresso mediante nota glo-

bal, incluindo argüição e avaliação deverá refletir o mérito do
candidato.

Parágrafo 1º - No julgamento do memorial, a Comissão
apreciará:

I - produção científica, literária, filosófica ou artística;
II - atividade didática universitária;
III - atividades relacionadas à prestação de serviços à

comunidade;
IV - atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
V - diplomas e outras dignidades universitárias.
5. A prova didática será pública, com a duração mínima de

quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre o pro-
grama da área de conhecimento acima mencionada, nos termos
do art. 137, do Regimento Geral da USP.

Parágrafo 1º - O sorteio do ponto será feito 24 horas antes
da realização da prova didática.

Parágrafo 2º - O candidato poderá utilizar o material didá-
tico que julgar necessário.

Parágrafo 3º - O candidato poderá propor substituição dos
pontos, imediatamente após tomar conhecimento de seus
enunciados, se entender que não pertencem ao programa do
concurso, cabendo à comissão julgadora decidir, de plano,
sobre a procedência da alegação.

6. À prova prática serão aplicadas as seguintes normas:
I - a Comissão organizará uma lista de dez pontos, com

base no programa do concurso, e dela dará conhecimento ao
candidato imediatamente antes do sorteio;

II - o sorteio do ponto será feito com vinte e quatro horas
de antecedência à sua realização, podendo o candidato declinar
desse prazo;

III - o candidato requisitará por escrito, antes e durante a
prova, material de que necessitar para a realização da mesma;

IV - o tempo de duração da prova será estipulado pela
Comissão Julgadora;

V - durante a execução da prova, o candidato deverá expli-
car a técnica empregada e poderá fazer comentários que julgar
convenientes;

VI - os membros da Comissão Julgadora poderão solicitar
esclarecimentos ao candidato após a realização da prova;

VII - o candidato terá o prazo de 30 minutos para elaborar
relatório escrito, após a conclusão da parte experimental; 

VIII - a prova prática não será pública.
7. O ingresso do docente em RDIDP será condicionado à

aprovação da CERT, na forma da Resolução 3533/89 e demais
disposições regimentais aplicáveis.

8. Mais informações bem como as normas pertinentes ao
concurso encontram-se à disposição dos interessados na
Assistência Acadêmica da Faculdade de Ciências
Farmacêuticas, no endereço acima citado.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Comunicado
Edital ATAC-SVPOSGR-017-05.
Estarão abertas nos dias 14, 15, 16, 17 e 18-3-2005, no

Serviço de Pós-Graduação da Faculdade de Filosofia, Letras e
Ciências Humanas (Prédio da Administração) na Rua do Lago,
717 (sala 114) - Cidade Universitária - SP, inscrições a candida-
tos ao Curso de Pós-Graduação nas Áreas de: Filosofia, Letras
Clássicas, Literatura Brasileira, Literatura Portuguesa, Filologia
e Língua Portuguesa, Estudos Comparados de Literaturas de
Língua Portuguesa, Estudos Linguísticos e Literários em Inglês,
Língua e Literatura Francesa, Língua e Literatura Alemã, Língua
e Literatura Italiana, Língua Espanhola e Literaturas Espanhola
e Hispano-Americana, Semiótica e Lingüística Geral, Língua
Hebraica, Literatura e Cultura Judaicas, Língua, Literatura e
Cultura Japonesa, Língua, Literatura e Cultura Árabe, Literatura
e Cultura Russa,  Teoria Literária e Literatura Comparada,
História Econômica, História Social, Geografia Humana,
Geografia Física para o 2º semestre de 2005. O horário de aten-
dimento para o recebimento das inscrições é o seguinte: segun-
da a sexta feira, das 09h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30. O
exame de proficiência em  Língua Estrangeira terá caráter eli-
minatório e se realizará em período anterior ao das entrevistas
de seleção, conforme calendário afixado no período das inscri-
ções. A lista dos docentes que oferecerão vagas poderá ser con-
sultada no site www.fflch.usp.br/pos (vagas oferecidas).

Documentos necessários:
Para Mestrado:
1. Requerimento com a indicação do Professor Orientador

e a Área de Estudo pretendida - o formulário será retirado no
ato da inscrição. 

2. Xerox autenticado do Diploma de Graduação (frente e
verso) ou do Atestado de Conclusão de Curso onde conste a
data da Colação de Grau.

3. Xerox do Histórico Escolar do Curso Superior (Bacharel
ou Licenciado);

4. Curriculum Vitae, digitado, atualizado e assinado (dados
pessoais, profissionais e acadêmicos) não é necessário anexar
comprovantes;

5. Comprovante de recolhimento de taxa de inscrição cor-
respondente a R$ 50,00 a ser paga na Tesouraria desta
Faculdade, localizada no mesmo prédio do Serviço de Pós-
Graduação (esse pagamento será feito no ato da inscrição);

6. RNE com data válida (para candidatos estrangeiros);

7. Xerox da Cédula de Identidade (anexar cópia da
Certidão de Casamento, se o nome constante da Cédula de
Identidade não coincidir com o Diploma de Graduação);

Para Doutorado com Título de Mestre obtido fora da USP:
Todos os documentos acima, acrescidos de cópia da Ata ou

Diploma de Mestrado (na ausência deste, do atestado de con-
clusão do Mestrado ou Ata de defesa na qual fique clara a
obtenção do grau de Mestre.

O candidato deverá observar no Ato de Inscrição se há exi-
gência de uma língua específica, dentro do elenco da Área
escolhida;

É permitido aos candidatos efetuar até 2 inscrições,em
áreas diferentes e afins,  com posterior opção por uma delas,
caso haja duas aprovações.

O Orientador poderá a seu critério, exigir prova de capaci-
tação.

A matrícula será efetivada após aceitação do orientador e
despacho final da Comissão de Pós-Graduação em data a ser
fixada.

A documentação dos candidatos não habilitados poderá
ser retirada até 30-3-2005, nos respectivos departamentos,
após o que será inutilizada.

Retificações do D.O. de 27-1-2005
No Edital ATAC-DTLLC-009-05, de abertura de inscrição

para Monitor-Bolsista junto ao Departamento de Teoria
Literária e Literatura Comparada, onde se lê: Sendo, um moni-
tor para auxiliar na Biblioteca do DTLLC com a catalogação dos
livros e um para assessorar..., leia-se: Sendo, um monitor para
auxiliar na Biblioteca do DTLLC com a catalogação dos livros,
que tenha conhecimento em HTML e Java Script e um para
assessorar...; onde se lê: O processo seletivo será feito median-
te exame do curriculum vitae e histórico escolar, leia-se: O pro-
cesso seletivo será feito mediante exame do curriculum vitae,
histórico escolar e apresentação de certificado em HTML e Java
Script.

FACULDADE DE MEDICINA

Termo de Aditamento Contratual
Contratante: Faculdade de Medicina. Contratada:

Gramaplan Comércio e Serviços Ltda. Finalidade: Prestação de
serviços de limpeza, asseio e conservação predial em próprios
da Faculdade de Medicina da USP e USP Leste. Alteração das
Cláusulas: 1ª, 2ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª. Valor do contrato: R$
1.217.385,48 sendo R$ 1.014.487,90 no Exercício de 2005 e de
R$ 202.897,58 no Exercicio de 2006. Verba/Elemento: 5272-
33903796. Processos 00.1.1003.5.6, 02.1.440.5.5,
02.1.469.5.3, 02.1.531.5.0 e 03.1.30.5.2. Data da assinatura:
28-2-2005.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Termo de Permissão de Uso
Permitente: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto.

Permissionária: AlcoolService Consultoria e Projetos Ltda.
Objeto: Instalação de 1 máquina para distribuição de bebidas
quentes no Laboratório Multidisciplinar da Faculdade de
Medicina de Ribeirão Preto. Valor da taxa administrativa: R$
50,00 por mês. Vigência: A presente permissão de uso é outor-
gada a título precário, podendo ser revogada a qualquer tempo
pela permitente, sem gerar direito de indenização para a per-
missionária. Data da assinatura: 3-3-2005.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA

Portaria do Diretor, de 8-3-2005
O Diretor da Faculdade de Odontologia, à vista do que dis-

põe o Estatuto da USP, resolve:
Artigo 1º - A eleição para escolha de 1 representante dos

servidores não-docentes e respectivos suplentes, junto à
Conselho Técnico Administrativo da Faculdade de Odontologia,
realizar-se-á pelo voto direto e secreto, no dia 28-3-2005, das 9
às 18 horas, na sala da Congregação Prof. Doutor Benedito
Montenegro, desta Unidade.

Artigo 2º - Serão considerados eleitos os candidatos que
obtiverem o maior número de votos, figurando como suplentes,
os mais votados a seguir.

Artigo 3º - O registro da candidatura dos representantes,
deverá ser feito mediante requerimento do próprio interessado,
dirigido ao Diretor da Faculdade de Odontologia, das 9 às 16
horas, até o dia 23-3-2005, junto ao Serviço de Assistência aos
Colegiados.

Artigo 4º - Poderão votar todos os servidores não-docen-
tes, lotados na Faculdade de Odontologia.

Artigo 5º - A eleição será realizada através de cédula única,
devidamente rubricada pelo Presidente da Mesa Eleitoral.

Parágrafo 1º - Antes de votar o eleitor deverá assinar a lista
de presença;

Parágrafo 2º - Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 6º - A Mesa Eleitoral será composta por membros

escolhidos pelo Diretor da Faculdade de Odontologia.
Artigo 7º - O Serviço de Assistência aos Colegiados provi-

denciará em tempo hábil, todo material necessário para reali-
zação da eleição.

Artigo 8º - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a
observância das seguintes normas:

I - registro prévio dos candidatos;
II - identificação de cada votante;
III - apuração imediata ao pleito, pela mesa receptora, logo

após o término da eleição;
IV - proclamação, pelo Diretor, do resultado geral da elei-

ção.
Parágrafo 1º - A apuração do pleito será feita pela própria

Mesa Eleitoral, a que se refere a artigo 6º.
Parágrafo 2º - A urna será acompanhada de uma ata de

abertura e encerramento dos trabalhos, assinada pelos mem-
bros da Mesa Eleitoral, da qual constará o local e o horário da
eleição, composição da Mesa, número de eleitores e votantes,
bem como quaisquer ocorrências que devam ser registradas;

Parágrafo 3º - Encerrada a eleição, todo o material será
encaminhado ao Serviço de Assistência aos Colegiados, que o
conservará pelo prazo de 30 dias.

Artigo 9º - Serão garantidos a inviolabilidade e o sigilo dos
votos.

Artigo 10 - A propaganda eleitoral poderá ser feita por
todos os meios legais, por conta dos candidatos, e através de
boletins impressos, cartazes e jornais de circulação interna.

Artigo 11 - No prazo de 3 dias, após a proclamação dos
eleitos, poderá ser impetrado recurso sobre o resultado da elei-
ção, dirigido ao Diretor da Faculdade de Odontologia.

Parágrafo 1º - O recurso referido neste artigo será proces-
sado no Serviço de Expediente da Faculdade de Odontologia e
não produzirá

efeito suspensivo.
Parágrafo 2º - O recurso a que se refere este artigo será

decidido pelo Diretor da Faculdade de Odontologia, no prazo
máximo de 5 dias, contados da data de sua impetração.

Artigo 12 - Os casos omissos nesta portaria serão resolvi-
dos, de plano, pelo Diretor da Faculdade de Odontologia.

Artigo 13 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumo de Contrato
Proc. 04.1.4034.62.2. Contratante: Hospital Universitário.

Contratado: M. Falchero Alimentos. Objeto: Contrato de forne-
cimento de vinagre, farinha e outros. Valor total: R$ 51.159,82.
Classificação dos recursos: 33903010 - Gêneros alimentícios.
Data da assinatura: 25-2-05.
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